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DECRETO Nº.119/2010 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR COMO ESPECIFICA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BOM 
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES E DE ACORDO COM A 
LEI 027/2010 DE 09/12/2009.  
 
DECRETA 
 

Artº. 1º -  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento programa do 
Município de  Rio Bom – Paraná, para Exercício de  2010, abertura crédito suplementar    
no valor de R$.17.784,11 (Dezessete mil setecentos e oitenta e quatro reais e onze 
centavos),  por ANULAÇÃO, para inclusão do seguinte programa: 
 
04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER 
04.01 – DEPART. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER 
12.361.0018.2.018.000 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................................................R$.10.000,00 
FONTE DE RECURSOS: 31117 – Transporte Escolar Estadual  – Despesa: 86 
 
04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER 
04.02 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.365.0019.2.020.000 – Manutenção dos Centros Educacionais Infantis 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – INSS..................................................................R$.2.720,16 
FONTE DE RECURSOS: 01000 – Recursos Livres  – Despesa: 2299 
 
07 – DEPART. DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 
07.01 – DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0011.2.038.000 – Manutenção da Divisão de Assistência Social 
3.1.90.11.00.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............................................R$.1.873,95 
FONTE DE RECURSOS: 01000 – RECURSOS LIVRES – Despesa: 203 
 
08 – DEPART. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICO 
08.01 – DIVISÃO DE VIAÇÃO 
26.782.0029.2.045.000 – Manutenção do Departamento de Viação e Transporte 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – INSS..................................................................R$.3.190,00 
FONTE DE RECURSOS: 01000 – RECURSOS LIVRES – Despesa: 223 
 
Artº. 2º - Como Recursos para abertura  de que trata o Artigo anterior, fica cancelada a 
importância de R$.17.784,11 (Dezessete mil setecentos e oitenta e quatro reais e onze 
centavos),  destacada das seguintes dotações: 
 
04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER 
04.01 – DEPART. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER 
12.361.0018.2.015.000 – Manutenção do Departamento de Educação 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – INSS.....................................................................R$.828,55 
FONTE DE RECURSOS: 01103 – 5% Sobre transferências constitucionais – exercício corrente  – 
Despesa: 65 
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04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER 
04.01 – DEPART. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER 
12.361.0017.2.015.000 – Manutenção das Escolas Municipais 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serv. De Terceiros – Pessoa Jurídica........................................R$.2.292,39 
FONTE DE RECURSOS: 01107 – Salário Educação  – Despesa: 2139 
12.361.0018.2.018.000 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo..................................................................................R$.457,45 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serv. De Terceiros – Pessoa Jurídica........................................R$.3.752,27 
FONTE DE RECURSOS: 01107 – Salário Educação  – Despesa: 1045, 2031 
12.365.0019.2.020.000 – Manutenção dos Centros Educacionais Infantis 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo...............................................................................R$.3.484,65 
4.4.90.52.00.00.00 – Obras e Instalações.......................................................................................R$.13,24 
FONTE DE RECURSOS: 01107 – Salário Educação  – Despesa: 1047, 1627 
 
04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER 
04.02 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0018.2.018.000 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – INSS.....................................................................R$.948,71 
FONTE DE RECURSOS: 01103 – 5% Sobre transferências constitucionais – exercício corrente  – 
Despesa: 941 
12.365.0019.2.020.000 – Manutenção dos Centros Educacionais Infantis 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – INSS.....................................................................R$.942,90 
FONTE DE RECURSOS: 01103 – 5% Sobre transferências constitucionais – exercício corrente  – 
Despesa: 98 
 
07 – DEPART. DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 
07.04 – FUNDO MUN. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0010.6.002.000 – Manutenção dos Programas de Contraturno Social 
3.1.90.11.00.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............................................R$.1.873,95 
FONTE DE RECURSOS: 01000 – RECURSOS LIVRES – Despesa: 192 
 
08 – DEPART. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICO 
08.01 – DIVISÃO DE VIAÇÃO 
26.782.0029.2.045.000 – Manutenção do Departamento de Viação e Transporte 
3.1.90.11.00.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............................................R$.3.190,00 
FONTE DE RECURSOS: 01000 – RECURSOS LIVRES – Despesa: 222 
 
Artº. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente  LEI em vigor na 
data de sua publicação.  
                                       

Registre e Publique-se. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, aos vinte e um dias  do 
mês de dezembro de 2010. 
 
                       ____________________________________________ 

MAURO PINTO DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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